PROJETO DE LEI Nº 694, DE 2015

Classifica Monteiro Lobato como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado Monteiro Lobato como Município de Interesse Turístico.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Monteiro Lobatio foi fundada em 20 de abril de 1880 e esta localizada às margens da Rodovia Dom Pedro I, no quilômetro 24, no eixo São Paulo-Rio a 70 km de São Paulo, 20 km de Santa Isabel, 22 km de Jacareí, 30 km de São José dos Campos e 100 km de Campinas. Atualmente, é membro da 1ª sub região da Região Metropolitana do Vale do Paraíba (RMVale) e segundo dados do IBGE em 2014, possui 4.261 habitantes. Seus limites são Sapucaí-Mirim (MG) a norte, Santo Antônio do Pinhal a nordeste, Tremembé, Taubaté e Caçapava a sudeste e São José dos Campos a oeste.

Surgiu no auge da cafeicultura do Vale do Paraíba e por isso guarda vestígios da arquitetura colonial em grandes casarões. Foi berço de um dos maiores escritores da literatura brasileira, José Bento Monteiro Lobato. A cidade preserva a memória do escritor tanto em seu nome como também seu maior patrimônio, o Sítio do Pica-Pau Amarelo. O município abriga o local que pertenceu ao ilustre literário e que inspirou grandes personagens como Jeca Tatu, Emília e Visconde de Sabugosa.

As danças folclóricas são incentivadas em favor da preservação das tradições. O Moçambique, dança de origem africana com versos e louvores a São Benedito, atraem jovens e adultos que animam as festividades. Outras manifestações como a Catira, Quadrilha Junina e a Viola Caipira traduzem o modo de vida do lobatense.

Suas artesãs realizam trabalhos em tecido, folhas de taboa, palha de milho e madeira. Peças de artes valorizadas em toda a região do Vale do Paraíba. A comida tropeira e caipira dão sabor aos visitantes nos tradicionais restaurantes da cidade. Belas pousadas acolhem os turistas durante o ano todo, oferecendo o que há de mais belo na natureza: trilhas, passeios a cavalo, caminhadas e deliciosos café no estilo rural.

O centro da cidade possui o charme e tranqüilidade do interior. Jardins que abrigam árvores centenárias como a Sibipiruna, espécie em extinção presente em todas as ruas do município. Uma Matriz em homenagem a Santa Padroeira Nossa Senhora do Bonsucesso, guarda 150 anos de fé e patrimônio artístico. Revestida com pinturas do santíssimo sacramento representado em arte barroca. A cidade abriga um reduto de cachoeiras, córregos, flora e fauna. Um lugar perfeito para esportes radicais.

Assim, diante da vocação turística cultural do Município, oferecemos à apreciação dos nobres pares o presente projeto de lei, contando com sua aprovação

Sala das Sessões, em 30/4/2015.
a) Afonso Lobato - PV


